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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 RESOLUÇÃO Nº 579 DE 13 DE SETEMBRO DE 2022
                                 Altera o Art. 1º da Resolução Nº 570 de 23 de março de 2022.
     A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

    Art. 1º - O Art. 1º da Resolução Nº 570 de 23 de março de 2022 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica instituída, até o final da atual sessão legislativa de 2022, a Comissão Especial pela Desburocratização, Empreendedorismo e Geração de Emprego (C.E.E.D.E.G.E.), que tem como objetivo estudar e apresentar propostas para a simplificação de processos e atividades para o desenvolvimento de um ambiente favorável aos negócios, e demais atividades burocráticas que possam causar impactos e perdas ao empreendedor araxaense, especialmente no que tange à geração de renda e oportunidades”.

     Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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